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PRESIDÊNCIA

PORTARIA

PORTARIA Nº 813/2025

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ (TCE/CE), no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, notadamente as previstas no art. 78 da Lei Orgânica do Tribunal (Lei nº 
12.509/1995);

CONSIDERANDO o que consta no Processo nº 28652/2024-5-TC;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução Administrativa nº 10/2021, publicada no DOE-TCE/CE de 
24/05/2021, que regulamentou o Teletrabalho no âmbito deste Tribunal, e na Portaria nº 358/2025, publicada 
no DOE-TCE/CE de 30/04/2025, que estabeleceu os procedimentos gerais de adesão ao Teletrabalho, para o 
período de julho a dezembro de 2025, e fixou o percentual de vagas por unidade;

CONSIDERANDO a deliberação da Comissão de Gestão do Teletrabalho, constante na Ata de Reunião nº 
07/2025, datada de 08/08/2025, 

RESOLVE:

Art.  1º Designar  a  servidora  Márcia  Evangelista  Prudente,  Técnico  de  Controle  Externo,  lotada  na 
Ouvidoria, para participar do Teletrabalho, a partir da data da publicação desta Portaria até 31/12/2025.

Art. 2º Deverá retornar ao trabalho presencial o servidor que descumprir os deveres previstos na Resolução  
Administrativa nº 10/2021, ficando impedido de aderir ao regime de Teletrabalho no prazo de 02 (dois) 
semestres posteriores ao do descumprimento.

Art. 3º A qualquer tempo, quando verificado que não estão sendo alcançados os objetivos estabelecidos para 
o semestre 2025.2, a Presidência poderá suspender o Teletrabalho do servidor ou da unidade, conforme 
previsto no art. 23 da Resolução Administrativa nº 10/2021.
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Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 19 de agosto de 2025.

Conselheiro Rholden Botelho de Queiroz
PRESIDENTE

*** *** ***

PORTARIA Nº 815/2025

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ 
(TCE/CE),  no uso da atribuição legal  que lhe confere  o inciso V,  alínea 'a',  do art.  6°,  da Portaria  n° 
132/2024,  publicada  no  DOE-TCE/CE  de  01/03/2024, tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº 
21449/2025-2, bem como na Resolução Administrativa nº 09/2022-TC; RESOLVE conceder diárias, ajuda 
de custo e passagens aéreas para os trechos Fortaleza/CE - Macapá/AP - Fortaleza/CE, à servidora  desta 
Corte abaixo identificada,  para participar do Encontro Nacional  de Corregedorias,  Controles Internos e 
Ouvidorias dos Tribunais de Contas - ENCCO 2025, no período de 24/09/2025 a 26/09/2025, devendo a 
despesa correr à conta do orçamento vigente do TCE/CE.

Nome Cargo
Diária

N°

Valor 
Unitário

R$

Total de 
Diárias

R$

Ajuda de 
Custo

R$

Total a 
pagar

R$

Derlange Maia Oliveira Assessor Administrativo 5 400,00 2.000,00 300,00 2.300,00

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 19 de agosto de 2025.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

PORTARIA Nº 816/2025

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ 
(TCE/CE),  no uso da atribuição legal  que lhe confere o inciso V, do art.  6°,  alínea 'b',  da Portaria  n° 
132/2024, publicada no DOE-TCE/CE de 01/03/2024, bem como no Termo de Cooperação firmado entre o 
Instituto Rui Barbosa - IRB e o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, tendo em vista o que consta no  
Processo nº  18776/2025-2, RESOLVE autorizar o deslocamento da servidora Izabelli Lima, ocupante do 
cargo de Assessor Administrativo, para se deslocar à cidade de Salvador/BA, no período de 20/08/2025 a 
22/08/2025,  a  fim de participar  da organização e  do apoio ao III  Seminário Internacional  de Controle 
Externo, em comemoração aos 110 anos do Tribunal de Contas do Estado da Bahia (TCE/BA), conforme as 
agendas institucionais do Instituto Rui Barbosa, sem custos para o TCE/CE.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 20 de agosto de 2025.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***


